
INDICAÇÃO Nº 
2653
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a medidas que garantam iluminação pública no entorno da unidade escolar e contratação de funcionários, com a maior brevidade possível, demandas necessárias ao bom funcionamento da Escola Estadual Duílio Mazieiro, Rua Jarinu, 175, Jardim  Morada  Alta no município de Jarinu.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Duílio Mazieiro, do Município de Jarinu tem como necessidade emergencial medidas que assegurem iluminação pública no entorno da escola visando a segurança dos alunos e de funcionários. Além dessa demanda, a unidade escolar também está deficitária quanto ao número de funcionários que é pequeno frente as demandas administrativas.

 

A Escola estadual “Duílio Mazieiro”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Jarinu, visto que a escola é localizada numa área de fácil acesso. Oferece ensino de qualidade a 697 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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